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RESOLUÇÃO Nº  430/2009.  

 

 

 

EMENTA:   Oficializa  Evento de Extensão intitulado: “I SIM-

PÓSIO DE AVICULTURA”, do Departamento 

de Zootecnia desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

072/2009  da Câmara de Extensão deste Conselho, em sua II Reunião Extraordinária, realizada no 

dia 17 de setembro  de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.003843/2009,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Evento de 

Extensão intitulado: “I SIMPÓSIO DE AVICULTURA”, do Departamento de Zootecnia desta 

Universidade, no período de 01   de fevereiro de 2009 a 06 de março de 2009, cadastrado no SIEX 

Brasil pelo código nº 18664.167.18193.04032009, tendo como Coordenador o Professor CARLOS 

BÔA-VIAGEM RABELLO, tendo como equipe: CLÁUDIA DA COSTA LOPES, 

EMMANUELE MARIA FLORÊNCIO DE ARRUDA, EVELYN LUCIANE DA SILVA COSTA, 

LIDIANE ROSA CUSTÓDIO, RAFAEL ACIOLY  DE LIMA e WALESKA ROCHA LEITE DE 

MEDEIROS, cujo objetivo é  reunir os diversos elos da cadeia produtiva avícola, como indústria, 

técnicos, órgãos fiscalizadores, meio acadêmico e os produtores, em um encontro com caráter 

informativo para suprir a deficiência de comunicação entre os mesmos, e também expor produtos, 

serviços e tecnologias disponíveis no mercado que visam o desenvolvimento e adequação da 

atividade à demanda da indústria de alimentos e consumidores, conforme consta do Processo  

acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 22  de  setembro de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  

 
 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral. 


